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DESPACHO

Assunto: Resultado Preliminar e Abertura de Prazo Recursal

Processo nº: 04024-00000650/2026-01

Chamamento nº: 011/2026

 

Encerrada a etapa de cotação do Chamamento em epígrafe, torna-se público o RESULTADO PRELIMINAR, nos
termos do Regulamento de Compras e Contratações do ICIPE.

 

Foram selecionadas, em caráter preliminar, as propostas:

I - Itens 01, 02, 04, 10, 13 e 14 - empresa Methabio Farmacêutica do Brasil Ltda, pelo valor total
estimado de R$ 24.850,60 (Vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais e sessenta centavos);

II - Item 11 - empresa Interjet Comercial Ltda, pelo valor total estimado de R$  540,80 (Quinhentos e
quarenta reais);

III - Itens 05, 07, 08, 09, 12, 15, 16, 17 e 18 - empresa Agwcomex Importação e Distribuição de Produtos
Ltda,  pelo valor total estimado de R$ 51.736,50 (Cinquenta e um mil, setecentos e trinta e seis reais e
cinquenta centavos);

IV - Item 03 - empresa Cirúrgica Fernandes Ltda, pelo valor total estimado de R$ 17.984,00 (Dezessete
mil, novecentos e oitenta e quatro reais);

V - Item 06 - empresa Sarstedt, pelo valor total estimado de R$ 21.514,50 (Vinte e um mil, quinhentos e
quatorze reais e cinquenta centavos);

por atenderem a todos os requisitos estabelecidos no Chamamento.

 

Nos termos do art. 66 do Regulamento de Compras e Contratações do ICIPE, o presente resultado preliminar
será divulgado em sítio eletrônico oficial, mediante publicação no endereço www.hcb.org.br/compras,
assegurando-se a publicidade e a transparência dos atos praticados.

 

Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de Recurso Administrativo, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data da publicação deste despacho em sítio eletrônico oficial, encerrando-se
em 11/03/2026, nos termos do Regulamento de Compras e Contratações do ICIPE.

 

A ausência de manifestação no prazo estabelecido implicará na preclusão do direito de recorrer.

 

Registre-se a data da publicação para fins de contagem do prazo recursal.

 

https://sei.df.gov.br/sei/www.hcb.org.br/compras


Atenciosamente,

Cláudia Maria da Costa
Analista Trainne de Compras
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